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Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranaíta-MT  

                              CNPJ 03.222.709/0001-20

 Rua Alceu Rossi s/n - Telefax (66)  3563-1103 ramal 223                 

CEP 78590-000     -     PARANAÍTA       -       MATO GROSSO


PORTARIA N.º 007/2020
“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte em favor do Sr. José da Rocha (companheiro) e para o menor, Rullyver Krislan Oliveira Rocha, dependentes da ex-servidora Sra. Roseli Estevão de Oliveira”
A Diretora Executiva do PREVPAR, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso “II” da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 113, da Lei Municipal nº 281/2002, de 10 de Julho de 2002, Art. 7º, inciso “I”, Art. 28, inciso “II”, Art. 29, inciso “I”, da Lei Municipal n.º 010/2009, de 01 de Junho de 2009.
Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte em favor do Sr. José da Rocha (companheiro), portador do RG n.º 1667805-2 SJSP/MT, inscrito no CPF/MF n.º 797.980.201-20 e Título Eleitoral n.º 014934711805, Zona “024”, Seção “0133” e para o menor Rullyver Krislan Oliveira Rocha, portador do RG n.º 2527703-0, inscrito no CPF n.º 057.502.491-74,  pelo falecimento da ex-servidora Sra. Roseli Estevão de Oliveira, portadora do RG n.º 21.157.758 SSP/SP, inscrita no CPF/MF n.º 058.833.978-40 e Título Eleitoral de n.º 16504321813, Zona “024”, Seção “0133”, efetiva no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Classe “A”, Nível “04”, contando com um total de 4.050, ou seja, 11 (onze) anos 01 (um) mês e 01 (um) dia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 100% (cem por cento) dos proventos rateados da seguinte forma, 50% (cinquenta por cento) dos proventos para o Sr. José da Rocha (companheiro) de forma integral e vitalícia e 50% (cinquenta por cento) dos proventos, para o menor Rullyver Krislan Oliveira Rocha, de forma integral e temporária,  conforme processo do PREVPAR n.º 005/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de agosto de 2020, data do óbito da servidora.

Registre, publique e cumpra-se.

Paranaíta/MT, 06 de novembro de 2020.
Angélica Scatola Pedroso 

Diretora Executiva

HOMOLOGO:                    
Antônio Domingo Rufatto
Prefeito Municipal

